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Conselho de Administração 

 
__________________________ 

 
Deliberação n.º 03/2006, 

De 27/11/2006 
 
Na sequência da Convenção sobre o 
Rebalanceamento de preços da 
Concessionária do serviço fixo de telefonia, 
assinada entre a Agência Nacional das 
Comunicações (ANAC) e a Cabo Verde 
Telecom, SA (CVTelecom), esta passará a 
praticar os preços de prestação dos serviços 
de telecomunicações, que assentam 
fundamentalmente nos seguintes 
princípios: 

i) orientação aos custos de prestação 
dos serviços e melhores práticas em 
matérias de preços a nível 
internacional nos países com 
idênticas condições económicas de 
Cabo Verde; 

ii) segmentação de mercado; 

iii) não discriminação e transparência; 

iv) o estabelecimento do 
rebalanceamento tarifário, em três 
fases temporais, no sentido de 
reduzir os impactos no seio dos 
consumidores. 

Assim, 

Nos termos do disposto no artigo 15º, do 
Decreto – Lei n.º 31/2006, de 19 de Junho, 
a Agência Nacional das Comunicações 
(ANAC), na qualidade da entidade 
responsável pela fixação dos preços dos 
serviços de telecomunicações, através do 
seu Conselho de Administração, na sua 
reunião ordinária de 27 de Novembro, 
deliberou o seguinte: 

1. São aprovadas as tarifas do serviço 
fixo de telefone para a primeira 
fase do rebalanceamento tarifário, 
constantes no quadro abaixo 
indicado; 

2. As novas tarifas entram em vigor, 
com efeitos a partir de zero horas 
do dia 1 de Dezembro de 2006. 

 

 

Praia, ao 29 de Novembro de 2006. 

O Presidente do Conselho Administração, 
Interino, 

 

/David Gomes/ 

Tipo de 
Chamadas 

Destino das 
Chamadas 

Tarifa por 
minuto em 

ECV, 
(IVA 

incluído) 

Local 2,94 

Internet 1,96 

Interurbana 17,99 
Nacionais 

Fixo-Móvel 31,61 

Internacional 
Internacional para 
qualquer destino 

100,28 

Assinatura 392,40 


